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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 de Setembro de 2006, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

13 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Rocha. —
A Oficial de Justiça, Conceição Portal. 1000303982

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio

Processo n.º 117/05.5TYLSB.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credor — A. F. Neves — Electricidade, Estudos e Projectos Eléctri-

cos.
Insolvente — Italecom — Serv.º Engenharia Uni, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal de Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia
7 de Junho de 2006, às 10 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência da devedora Italecom — Serv.º Engenharia Uni, L.da,
número de identificação fiscal 504104918, com endereço na Zona
Urbanística da Matinha, Rua 3, Edifício Altejo, piso 6, sala 608, 1900-
-823 Lisboa, com sede na morada indicada.

É administrador do devedor, Christian Billette de Villemeur, com
endereço em La Celle Saint Claud, Dsfa, 9, Les Huppes, 0000-
-000 França, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Florentino
Matos Luís, com endereço na Avenida do Almirante Gago Coutinho,
48-A, 1700-031 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 de Agosto de 2006, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c)
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

19 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, António Marcelo dos
Reis. — A Oficial de Justiça, Paula Silva. 3000212089

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio

Processo n.º 385/06.5TYVNG.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
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Insolvente — Imporprata, Comércio e Indústria de Ourivesaria, L.da
Credora — José Martins Barbosa & C.ª, L.da, e outro(s).

Publicidade de sentença e notificação de interessados

A Dr.ª Ana Loureiro, juíza de direito do Tribunal de Comércio de
Vila Nova de Gaia, faz saber que, nos autos de insolvência acima iden-
tificados, no Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de
Vila Nova de Gaia, no dia 27 de Junho de 2006, ao meio-dia, foi
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora
Imporprata, Comércio e Indústria de Ourivesaria, L.da, número de
identificação fiscal 504377639, com endereço na Travessa da Paz,
74, 2.º, direito, Quinta da Missilva, Baguim do Monte, 4435-734 Rio
Tinto, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. João Manuel
Couto Morais de Almeida, com endereço na Avenida do Dr. João
Canavarro, 305, 3.º, S/32, Edifício Alameda 1, 4480-668 Vila do
Conde.

É administrador do devedor, Alcino Carlos Navega Marques, Tra-
vessa da Paz, 74, 2.º, direito, Baguim do Monte, Gondomar, a quem
é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos verifica-se que o patrimó-
nio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não
estando essa satisfação por outra forma garantida (carácter limitado).

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a
dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

29 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Loureiro. —
A Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas. 1000303986

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUEDA

Edital

João Carlos Gomes Clemente, vereador do Pelouro de Obras Parti-
culares e Loteamentos da Câmara Municipal de Águeda, faz público
que se encontra aberto, pelo período de 15 dias, o inquérito público,
nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Ju-
nho, acerca da alteração ao alvará de loteamento n.º 11/87, sito na
Urbanização da Quinta de Vale de Águeda, na freguesia de Águeda, em
nome de Souto do Rio — Sociedade de Urbanização e Construção, L.da

Mais se torna público que o referido loteamento se encontra ex-
posto no Gabinete de Atendimento desta Câmara Municipal.

E para constar, se publica este e outros editais de igual teor que
vão ser afixados nos lugares de estilo.

17 de Julho de 2006. — O Vereador, com competência delegada,
João Clemente. 3000212247

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÁCER DO SAL

Aviso

Nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, con-
jugado com o n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agos-

to, torna-se público que esta Câmara Municipal prorrogou, por mais
seis meses, a duração do contrato de trabalho a termo resolutivo cer-
to celebrado com Maria do Céu Periquito Reis, com a categoria de
técnica superior de 2.ª classe (área de económica), com início a 1 de
Agosto de 2006.

19 de Julho de 2006. — O Vereador da Divisão Administrativa e
Financeira, João José Ferreira Mendes Massano. 1000303993

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

Aviso

Para os devidos e legais efeitos se torna público que, no uso das
competências que me são conferidas pela alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de acordo com o estatuído
no n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e
republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugada com o
n.º 1 do artigo 9.º-B do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alte-
rado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, por
meu despacho de 27 de Abril de 2006, renovei a comissão de serviço
da chefe da Divisão de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente desta
Câmara Municipal, engenheira Maria José do Ó Efigénio, com efei-
tos a partir de 1 de Julho de 2006. (Não está sujeito a fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do Rosário Sebastião. 1000304019

CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO

Aviso

Operação de loteamento

Discussão pública

Élio Manuel Delgado da Maia, faz público que, nos termos do dis-
posto no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de
4 de Junho, se encontra aberta a discussão pública, conforme pre-
ceitua o n.º 3 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro, pelo período de 15 dias após a publicação no Diário da
República, relativa à operação de loteamento, requerida por Virgí-
lio Dias Alves, com morada no Rua da República, freguesia de Cacia,
que incide sobre o terreno sito no lugar de Correguinho, freguesia de
Cacia, descrito na Conservatória do Registo Predial de Aveiro sob o
n.º 06900/160304, da respectiva freguesia, perfazendo a área total
de 1484 m2.

O processo de loteamento pode ser consultado, todos os dias úteis,
dentro das horas normais de expediente, no Departamento de Gestão
Urbanística de Obras Particulares, desta Câmara Municipal.

As reclamações, observações e sugestões que os interessados en-
tendam apresentar sobre o referido loteamento deverão ser feitas por
escrito e com a identificação completa do seu subscritor em folhas de
papel formato A4, contendo os assuntos bem especificados, as quais
deverão ser entregues ou remetidas por correio, sob registo, na Câ-
mara Municipal.

Para conhecimento geral se publica o seguinte aviso e outros de
teor, que vão ser afixados nos locais de estilo.

E eu (Assinatura ilegível), directora do Departamento de Gestão
Urbanística de Obras Particulares, o subscrevi.

3 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Élio Manuel Del-
gado da Maia. 1000303991

CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS

Aviso

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e por meu despacho de 3 de
Julho de 2006, vai proceder-se à abertura do período de discussão
pública relativa à operação de alteração ao loteamento e obras de
urbanização sito no lugar de Casais, Moinhos, Monte do Marco, Re-
gato, Souto, Gandra ou Paço, freguesia de Várzea, concelho de Barce-




